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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 822/2018 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
  

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
 Altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para 

dispor sobre a dispensa de retenção de tributos federais 
na aquisição de passagens aéreas pelos órgãos ou 
entidades da administração pública federal. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei:  

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 Art. 1º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, 
autarquias e fundações da administração pública 
federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na 
fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social 
sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade 
social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. 
.........................................................................................

"Art. 64. ..........................................................................
........................................................................................ 

§ 9º Até 31 de dezembro de 2017, fica dispensada a 
retenção dos tributos na fonte de que trata o caput 
sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou 
entidades da administração pública federal, mediante a 
utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal 
- CPGF, no caso de compra de passagens aéreas 
diretamente das companhias aéreas prestadoras de 
serviços de transporte aéreo. 

§ 9º Até 31 de dezembro de 2022, fica dispensada a 
retenção dos tributos na fonte de que trata o caput 
sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou 
entidades da administração pública federal, mediante a 
utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal 
- CPGF, no caso de compra de passagens aéreas 
diretamente das companhias aéreas prestadoras de 
serviços de transporte aéreo." (NR) 

Lei nº 13.594, de 5 de janeiro de 2018 Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 1º da Lei nº 13.594, 
de 5 de janeiro de 2018. 

Art. 1º O benefício fiscal de que trata o art. 14 da Lei nº 
12.599, de 23 de março de 2012, poderá ser utilizado 
até 31 de dezembro de 2019, observado o disposto no § 
4º do art. 118 da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 
2016. 
.........................................................................................

 

§ 2º Para os anos de 2018 e 2019, o benefício de que 
trata o caput deste artigo fica limitado aos valores 
previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais. 

 

 Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 


